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ESTADO DE SANTA CATARINA 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

APELAÇÃO Nº 5000990-50.2023.8.24.0067/SC 

RELATORA: DESEMBARGADORA DENISE DE SOUZA LUIZ FRANCOSKI 

APELANTE:  (AUTOR) 

ADVOGADO(A):  

ADVOGADO(A):  

APELADO: CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SAO MIGUEL DO OESTE (REU) 

ADVOGADO(A):  

ADVOGADO(A):  

EMENTA 

AGAO ANULATORIA. PROCEDIMENTO ETICO-DISCIPLINAR QUE 

CULMINOU EM DECRETO LEGISLATIVO DE CASSACAO DE 
MANDATO DE VEREADORA DO MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO 

OESTE. CONDUTAS RELATIVAS A COMENTARIOS, EM REDE 
SOCIAL, A RESPEITO DE VIDEO DE MANIFESTANTES EM ATOS 
ANTIDEMOCRATICOS DE NOVEMBRO DE 2022, BEM COMO 
CONDENACAO CRIMINAL, EM SEGUNDA INSTANCIA, POR CRIME 
TIPIFICADO NA LEI DE LICITAGOES. 

SENTENCA DE IMPROCEDENCIA. 

APELACAO DA AUTORA. 

CONDUTA QUE ESTARIA ABARCADA PELA IMUNIDADE 
PARLAMENTAR, ALEM DE QUE A CONDENACAO EM SEGUNDA 

INSTANCIA NA ACAO PENAL NAO SERIA APTA A ENSEJAR 
PERDA DE MANDATO, MAS INELEGIBILIDADE. 

ACOLHIMENTO. 

COMENTARIOS TECIDOS PELA PARLAMENTAR EM REDE SOCIAL 
A RESPEITO DE PUBLICAGAO DE VIDEO EM QUE MANIFESTANTES 
DOS ATOS ANTIDEMOCRATICOS DE NOVEMBRO DE 2022 TERIAM, 

SEGUNDO PONTUOU, SIMULADO GESTO ATRIBUIDO COMO 
SAUDACAO NAZISTA. 

RESPONSABILIZACAO POLITICO-ADMINISTRATIVA QUE NÃO 
CONDIZ COM A EXPRESSIVIDADE DA CONDUTA DA EX- 
VEREADORA.  IMUNIDADE  PARLAMENTAR.  PROTECAO 
ADICIONAL À LIBERDADE DE EXPRESSAO QUE BUSCA 
ASSEGURAR A FLUENCIA DO DEBATE PUBLICO E, EM ULTIMA 
ANALISE, A PROPRIA DEMOCRACIA. TEMA 469/STF. 

OPINIOES, FALAS E VOTOS QUE NAO ESTAO LIVRES, DE MODO 
ABSOLUTO, DE REPREENSAO PELA CASA LEGISLATIVA. 
REPRIMENDA, NO ENTANTO, QUE DEVE CONDIZER COM A 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
TRIBUNAL DE JUSTICA 

GRAVIDADE DA CONDUTA E, QUANDO NAO CONDIZ, PODERA 
SER SUBMETIDA A ANALISE JUDICIAL. 

MANIFESTACAO DA PARLAMENTAR QUE NAO E REPREENSIVEL 
DO PONTO DE VISTA CONSTITUCIONAL POIS, COMO 
RECONHECIDO EM SENTENGA, HOUVE SOMENTE O EXERCICIO 
DE LIVRE MANIFESTACAO DE PENSAMENTO COMO FORMA DE 
DEMONSTRACAO DE INDIGNACAO EM OBJECAO AOS GESTOS 
DOS MANIFESTANTES. 

CONDUTA QUE NAO TEM A EXPRESSIVIDADE DE FUNDAMENTAR 
O DECRETO  LEGISLATIVO COMO  ATENTATORIA OU 

INCOMPAT{VEL COM O DECORO PARLAMENTAR. 

CONDENAGAO EM SEGUNDA INSTANCIA EM AÇÃO PENAL QUE 
NAO TEM O CONDAO DE ATRAIR PERDA DO MANDATO, AINDA 
MAIS QUANDO NAO HA TRANSITO EM JULGADO. 

NADA OBSTANTE TER HAVIDO CONDENAGCAO EM PRIMEIRA 

INSTANCIA EM AGAO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA PELOS 

MESMOS FATOS QUE ENSEJARAM A ACAO PENAL, EM APELO A 

SENTENCA FOI REFORMADA PARA JULGAR IMPROCEDENTE A 

PRETENSAO MINISTERIAL FORMULADA EM DESFAVOR DA 

VEREADORA. 

REFORMA DA SENTENCA PARA JULGAR PROCEDENTES OS 

PEDIDOS INICIAIS NO SENTIDO DE DECLARAR A NULIDADE DO 
PROCEDIMENTO ETICO-DISCIPLINAR E, POR CONSEQUENCIA, DO 
DECRETO LEGISLATIVO DE CASSACAO DO MANDATO. 

TENDO EM VISTA O TERMINO DO MANDATO EM 2024, SEM 
REELEICAO, NAO HA INTERESSE NA RECONDUCAO AO CARGO, 
MAS HA EM RELAGAO A VERBAS SALARIAIS RETROATIVAS, 
REFERENTES AO PERIODO DE FEVEREIRO A NOVEMBRO DE 2023, 
DURANTE O QUAL A PARLAMENTAR FICOU AFASTADA, FAZENDO 
JUS A PERCEPGAO EM RELACAO AO INTERREGNO. 

INVERSAO DA SUCUMBENCIA. HONORARIOS FIXADOS, POR 
EQUIDADE, EM R$ 5.000,00, COM LASTRO NOS $$ 2° E 8° DO ART. 85 
DO CPC. 

PREJUDICADA A PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENCA, POIS 
A ANALISE DO MERITO APROVEITA A APELANTE. 

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 

ACORDAO 
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E DO DE SANTA CATARINA 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Egrégia 5º 

Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina decidiu, por 

unanimidade, conhecer do recurso de apelação interposto pela autora e dar-lhe provimento 

para julgar procedentes os pedidos iniciais, declarando a nulidade do procedimento ético- 

disciplinar e do Decreto Legislativo n. 0001/2023. Tendo em vista o término do mandato da 

ex-Vereadora em 2024, a parte demandada/apelada é condenada somente ao pagamento das 

verbas salarias retroativas do período de fevereiro a novembro de 2023, durante o qual a 

parlamentar ficou afastada, com a inversão da sucumbência, nos termos do relatório, votos e 

notas de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Florianópolis, 10 de julho de 2025. 

Documento eletrônico assinado por DENISE DE SOUZA LUIZ FRANCOSKI, Desembargadora, na forma do artigo 
1º, inciso TII, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível 
no endereço eletrônico https://eproc2g.tisc.jus.br/eproc/verifica.php, mediante o preenchimento do código verificador 
6398265v5 e do código CRC 085e5dec. 

Informações adicionais da assinatura: 
Signatário (a): DENISE DE SOUZA LUIZ FRANCOSKI 

Data e Hora: 10/07/2025, às 18:03:28 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

APELAÇÃO Nº 5000990-50.2023.8.24.0067/SC 

RELATORA: DESEMBARGADORA DENISE DE SOUZA LUIZ FRANCOSKI 

APELANTE:  (AUTOR) 

ADVOGADO(A):  

ADVOGADO(A):  

APELADO: CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SAO MIGUEL DO OESTE (REU) 

ADVOGADO(A):  

ADVOGADO(A):  

RELATORIO 

Cuida-se, na origem, de ação anulatéria ajuizada por 

 contra a Camara Municipal de Vereadores de São Miguel do Oeste, em que pretendeu a 

declaragdo de nulidade do processo ético-disciplinar e do Decreto Legislativo n. 0001/2023 
que determinou a cassação do cargo de Vereadora, com a restitui¢do do mandato parlamentar 

e direitos e prerrogativas dele decorrentes. 

Em sede de tutela provisoria de urgéncia a autora requereu a suspensdo dos 

efeitos do Decreto Legislativo n. 0001/2023 para que fosse determinada a imediata 

recondugdo a cadeira de Vereadora. 

O pleito liminar foi indeferido na origem (evento 17, DESPADEC1), sendo que 

contra tal pronunciamento foi interposto agravo de instrumento sob o n. 5021836- 

95.2023.8.24.0000. 

Levado a julgamento em 16 de novembro de 2023 perante o colegiado desta 

Cémara, o recurso foi provido para suspender o ato que cassou o mandato da agravante, com 

0 retorno ao cargo e pagamento dos atrasados até o julgamento do mérito da ação: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ANULATORIA DE ATO JURIDICO. CASSAGAO 
DO MANDADO DE VEREADORA. IMUNIDADE PARLAMENTAR. COMENTARIOS A 
RESPEITO DE PUBLICACAO EM REDE SOCIAL. GARANTIA CONSTITUCIONAL 
MATERIAL QUE NAO PODE FUNDAMENTAR A DECISAO DA CAMARA 
MUNICIPAL. LIMINAR CONCEDIDA. RECURSO PROVIDO. 
(TJSC, Agravo de Instrumento n. 5021836-95.2023.8.24.0000, do Tribunal de Justia de 
Santa Catarina, rel. Denise de Souza Luiz Francoski, rel. designado (a) Vilson Fontana, 
Quinta Câmara de Direito Publico, j. 16-11-2023). 

Após todo o desenvolvimento da demanda originaria, foi julgada improcedente 

a pretensdo autoral, por sentenga cuja parte dispositiva teve a seguinte redagdo (evento 95, 

SENTI): 

DISPOSITIVO 

Ante ao exposto, com fulcro no art. 487, inciso I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTES 

os pedidos iniciais e julgo extinto o feito, com resolução do mérito. 

A improcedéncia dos pedidos implica a revogação da tutela de urgéncia antes deferida. 
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E DO DE SANTA CATARINA 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Em razão do princípio da sucumbência, condeno a parte autora ao pagamento de 
custas e despesas processuais, bem como ao pagamento de honorários advocatícios ao 
patrono da parte adversa, os quais fixo em R$ 5.000,00, o que faço na forma do art. 85, 
$ 2º e $ 8º, ambos do CPC, em virtude do tempo de tramitação, trabalho desenvolvido e 
desnecessidade de instrução processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Oportunamente, arquive-se. 

A autora apelou, oportunidade em que sustentou, em síntese (evento 105, 

APELAÇÃO!): 

a) nulidade da sentença por vício de fundamentação, por não ter havido 

manifestação quanto a dois precedentes invocados que estariam em sintonia com o caso 

concreto; 

b) nulidade do PED em razão de impedimento dos à época vereadores  
,  e  para participação no processamento 

e julgamento; 

¢) que o Decreto Legislativo n. 0001/2023, de cassação do mandato, além de ter 

por base as críticos ao ato antidemocrático de novembro de 2022, também se fundamentou 

em condenação não transitada em julgado por crime licitatório durante a gestão como 

Secretária Municipal de Cultura de São Miguel do Oeste; 

d) ofensa à proporcionalidade pela aplicação da sanção mais gravosa. 

Dessa forma, requereu, preliminarmente, a anulação da sentença ou, no mérito, 

a reforma do pronunciamento para julgar procedente a pretensão autoral, com a anulação do 

decreto de cassação e determinação de imediato pagamento de salários retroativos do período 

de novembro de 2023 a dezembro de 2024. 

Na sequência, a apelante veio aos autos requerer a retificação dos termos do 

pedido formulado em apelação "apenas para que conste o período de fevereiro a novembro 

de 2023 como sendo o intervalo correto de remuneração devida" (evento 111, PET1). 

Foram apresentadas contrarrazões pela Câmara Municipal de São Miguel do 

Oeste, que defendeu, em síntese, que "o processo administrativo em questão que serviu à 

cassação de mandato parlamentar da Autora é, sem dúvida, de cunho eminentemente 

político, motivo pelo qual a interferência do Judiciário restringe-se a casos excepcionais 

geralmente voltados a deficiência no trato com a ampla defesa e ao contraditório", e 

requereu o desprovimento do apelo (evento 113, CONTRAZAPI). 

Remetidos os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, o Procu,lrador de Justiga 

Américo Bigaton opinou pelo desprovimento do apelo (evento 7, PROMOCAOL1). 

Vieram conclusos os autos. 

É o relatorio. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

VOTO 

Admissibilidade 

Presentes os pressupostos inerentes à admissibilidade, o apelo deve ser 

conhecido. 

Preliminares 

Adianto que a abordagem da preliminar de nulidade da sentença ficará 

prejudicada, pois a análise do mérito aproveita à apelante. 

Mérito 

Em 10 de novembro de 2022, pela Portaria CMV/SMO n. 0094/2022 foram 

recebidas duas denúncias formuladas contra a Vereadora  por 
membros titulares do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara de Vereadores de 
São Miguel do Oeste, sendo elas as protocoladas sob os ns. 2929/2022 e 2957/2022, nos 

termos da Ata da 3º Reunião Ordinária do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar daquela 

Câmara (evento 1, DOCUMENTACAOS3). 

A denúncia de protocolo 2929/2022 teve como teor a informação de que em 2 

de novembro de 2022 a Vereadora, por meio de sua rede social Instagram, teria propagado 

notícias falsas e atribuído aos manifestantes do ato antidemocrático de novembro de 2022 a 
prática de "fazer saudação nazista" e manifestado "Santa Catarina ser um berço de célula 

neonazista" (evento 1, DOCUMENTACAO3, fl. 8). 

A segunda deniincia, de protocolo 2957/2022, fez referéncia a dois fatos. O 

primeiro seria o mesmo relatado na denúncia anterior. Já o segundo foi referente a uma 

condenagdo em segunda instancia referente a ação criminal n. 0900102-25.2015.8.24.0067, 

na qual "a vereadora representada foi condenada criminalmente em segunda instancia pelo 

Tribunal de Justica de Santa Catarina, a 6 (seis) anos de detenção, a ser cumprida em 

regime inicial semiaberto pela prdtica de crime contra a lei de licitagées (art. 89, caput, da 

Lei n. 8.666/93)" (evento 1, DOCUMENTACAO3). 

Por meio do Relatorio Final da Comissio de Etica e Decoro Parlamentar 
daquela Camara de Vereadores, de 29 de novembro de 2022, foi sugerida a abertura de 

procedimento ético-disciplinar em desfavor da Vereadora, nos seguintes termos (evento 1, 

DOCUMENTACAOS, fl. 45-46): 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DO VOTO: 

O procedimento em análise baseia-se em duas denúncias apresentadas à Câmara de 

Vereadores de São Miguel do Oeste, em desfavor da Vereadora , 

conforme já apresentado nas considerações iniciais deste relatório. 

Com relação ao fato 01, presente nas duas denúncias, a Vereadora    
, durante depoimento prestado à esta comissão, confirmou que fez o vídeo e o postou 

nas suas redes sociais, 

Em relação ao presente fato, entende-se que, embora a Vereadora tenha alegado que 

somente fez o vídeo após o fato já haver viralizado nas redes sociais, sua atitude foi, no 
minimo, imprudente, ao corroborar alegações infundadas contra a população de São Miguel 
do Oeste, sem antes se preocupar em confirmar os fatos que estavam sendo alegados, 

causando grande prejuízo à imagem das pessoas expostas no vídeo que deu origem, além de 
toda a população de São Miguel do Oeste, que acabou sendo associada ao ato em inúmeras 

manchetes de sites, blogs e telejornais do país e do exterior, causando inclusive manifestação 
de embaixadas de Israel e Alemanha. 

Sobre o fato 02, não houve manifestação direta por parte da denunciada, tendo somente seu 
advogado alegado que uma condenação em segunda instância não é motivo legal para o 
afastamento das funções de vereador. 

Com relação ao fato em análise, embora a legislação federal não o considere motivo para 
afastamento de ofício do vereador, o fato da denunciada ter sido condenada por crime contra 
a administração pública traz preocupação quanto sua condição de fiscalizadora das atividades 
da administração municipal. 

Após analisadas as denúncias recebidas e ouvidas as alegações da Vereadora denunciada, 
entende-se que, com base no Código de Ética e Decoro Parlamentar (Resolução 02/2019), há 
elementos suficientes para receber-se a denúncia por infrações incluídas entre as hipóteses 
do art. 7º, 1Il, IV e V, e determinar a abertura do processo contra a Vereadora  

 , durante o qual deverão ser ouvidas as testemunhas, levantadas as possíveis 
provas e oportunizada a ampla defesa e contraditório à denunciada, com o fim de aferir e 
confirmar, ou não, a quebra do decoro por parte da Vereadora . 

São Miguel do Oeste (SC), 29 de novembro de 2022. 
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DO DE SANTA CATARINA 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Da Ata da 6º Reunião Ordinária do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar da 

Câmara Municipal de São Miguel do Oeste consta que em 30 de novembro de 2022 "o 

Conselho de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara de Vereadores de São Miguel do 

Oeste/SC decidiu, por unanimidade, conhecer e RECEBER AS DENUNCIAS de números 
292912022 e 295712022, para nos termos do Art. 16 da Resolução 0212019, determinar a 

instalação da Comissão de inquérito para promover as devidas apurações dos fatos e das 

responsabilidades da denunciada por suposta quebra do decoro" (evento 1, 

DOCUMENTACAOS, fl. 50). 

E 

A instalação da Comissdo de Inquérito se deu mediante a Portaria 

CEDP/CMV/SMO n. 001/2022 (evento 1, DOCUMENTACAOSG, fls. 2-3), sendo que do 

Relatorio Final da Comissdo de Inquérito Parlamentar de 26 de janeiro de 2023 consta que a 

Comissdo apontou as seguintes conclusdes para deliberagdo pelo plenario (evento 1, 
DOCUMENTACAOI0, fl. 37): 

MAIVIANA UE 

J VEREADORES 

A) Não conhecer, e, y 
na DENÚNCIA DE PROT 

anição em relação atos artic 
Código Penal, 

que de competência exclusiva do Poder Ju 

B) Naextensio, conhecer ¢ 
PROTOCOLO N 2929 E 2957 relative od 2929 E 2957, relativos ao video produzidc 
nos termos da fundament delineada su 
da vereadora , com base no disposto no artigo 3 Inciso | da Lei Organica do Municipio, bem como, no artigo 72, inciso Ill, inciso If de Art. 5% do Decreto-Lei 201/67, decretando a perda do mandato 

€l Quanto ao fato I, delineado na DENUNCIAS DE PROTOCOLO Nº 2957, em relação a jenação em se stância por órgão colegiado, nº 0900102 2015.8.24.0067/5( is) anos de detenção, a ser cumprida em regime inicial semiaberto, por prática de CRIME CONTRA A LEI DE LICITAGOES perpetrado contra esse municipio, conhecendo no todo, dando provimento para nos termo fundamentado posta, caçar o mandado da vereadora  , conforme dispo artigo 32, inciso Il da Lei Orgânica do Municipio, bem 
inciso Il do Art. 59 do Decreto-Lei 201/67, decretando 

São Miguel do Oeste 27 de janeiro de 2023 

Carlos Roberto Agostini 
Presidente da Comissão de Inquérito do Conselho de Etica e Decoro Parlamentar 

Em 3 de fevereiro de 2023, em sessdo extraordinaria, houve no plenario da 

Camara Municipal de São Miguel a deliberagio: 

a) "pela procedéncia do fato tipificado nas Deniincias de Protocolo Nº 2929 E 

2957 e no Parecer Final da Comissdo Processante, relativos ao video produzido e veiculados 

pela denunciada, com base no disposto no artigo 32, inciso Il da Lei Orgdnica do 
Municipio, bem como, no artigo 7º, inciso 111, inciso Il do Art. 5°do Decreto-Lei 201/67"; e 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
b) "pela procedência do fato tipificado na Denúncia de Protocolo Nº 2957, em 

relação a condenação da denunciada em segunda instância por órgão colegiado, autos nº 

0900102-25.2015.8.24.0067/SC, a 6 (seis) anos de detenção, a ser cumprida em regime 

inicial semiaberto, por prática de CRIME CONTRA A LEI DE LICITAÇÕES perpetrado 

contra esse municipio, com base no disposto no artigo 32, inciso Il da Lei Orgánica do 

Município, bem como, no artigo 7º, inciso Ill e inciso Il do Art. 5º do Decreto-Lei 201/67". 

A deliberação culminou no Decreto Legislativo n. 0001/2023, que dispôs sobre 

a decretação da perda de mandato em face da cassação da Vereadora  

, que teve o seguinte teor (evento 1, DOCUMENTACAOL1, fls. 2-3): 

Art. 1° Fica Decretada a PERDA DE MANDATO EM FACE DE CASSACAO DA 

VEREADORA  , com base nos termos da decisio 
proferida pelo Plendrio da Câmara Municipal de São Miguel do Oeste, conforme ata da 
sessdo extraordindria realizada em 03 de fevereiro de 2023. 

Art. 2° Fica determinado o encaminhamento de oficio à justica eleitoral informando 
sobre a decisao. 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicagdo. 

A Vereadora, entdo, ajuizou a agdo anulatoria na origem contra a Camara 

Municipal de Vereadores de São Miguel do Oeste, em que pretendeu a declaragdo de nulidade 

do processo ético-disciplinar e do Decreto Legislativo n. 0001/2023 que determinou a 

cassação do cargo de Vereadora, com a restituicdo do mandato parlamentar e direitos e 

prerrogativas dele decorrentes. 

A pretensdo autoral foi julgada improcedente sob as conclusdes de que "não 

houve ilegalidade notéria que maculasse o devido processo legal do procedimento ético- 
disciplinar da Camara Municipal de São Miguel do Oeste, SC, em que houve a cassação do 

mandato parlamentar da parte autora” e de que "ainda que a autora tenha garantida a 

liberdade de expressdo e a imunidade parlamentar e não possa ser processada e condenada 

criminalmente ou civilmente por emitir uma opinido relacionada ao exercicio do mandato, é 
defeso ao Poder Judicidrio se imiscuir nas decisées politicas e discriciondrias do Poder 

Legislativo, sob pena de ofensa a separagao dos poderes"” (evento 95, SENTI). 

A demandante apelou, cujo recurso, adianto, deve ser provido. 

Primeiramente, quanto ao fato denunciado relativo aos comentarios tecidos em 

redes sociais pela a época Vereadora do Municipio de São Miguel do Oeste, não tem o 

condão de fundamentar a cassação do mandato. 

Na origem o julgador entendeu que "em que pese a autora, inegavelmente, 

possua imunidade parlamentar e lhe esteja garantida a liberdade de expressdo, a reprimenda 

que lhe foi imputada ndo está abarcada por essa garantia, sendo regular a repreensio 

eminentemente politica e discriciondria feita pela Casa Legislativa", pois "ao dispor sobre a 

imunidade parlamentar, a Constituição Federal faz referéncia, exclusivamente, às esferas 

civil e criminal, sem abarcar a possibilidade de responsabilizacdo politico-administrativo, 

sendo exatamente o caso dos autos” (idem). 
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E DO DE SANTA CATARINA 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Nada obstante, aqui, a responsabilização politico-administrativa não condiz com 

a expressividade da conduta atribuída à autora. 

Sobre a matéria, prevê o art. 29, VIII, da Constituição Federal: 

Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o 
interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara 
Municipal, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição, 
na Constituição do respectivo Estado e os seguintes preceitos: 

[] 

VIII - inviolabilidade dos Vereadores por suas opiniões, palavras e votos no exercicio 

do mandato e na circunscrição do Municipio; 

Ou seja, "a Constitui¢do da Republica, ao dispor sobre o estatuto politico- 

Jjuridico dos Vereadores, atribuiu-lhes a prerrogativa da imunidade parlamentar em sentido 

material, assegurando a esses legisladores locais a garantia indisponivel da inviolabilidade, 

‘por suas opinides, palavras e votos, no exercicio do mandato e na circunscri¢do do 

Municipio' (CF, art. 29, VIII). Essa garantia constitucional qualifica-se como condi¢do e 

instrumento de independéncia do Poder Legislativo local [...]" (TISC, Apelagdo Civel n. 

0001309-43.2013.8.24.0071, de Tangara, rel. Vilson Fontana, Quinta Camara de Direito 

Pablico, j. 10-09-2020). 

Quanto ao alcance da imunidade material concedida aos vereadores por suas 

opinides, palavras ¢ votos, no julgamento do RE 600063 (Tema 469) a Suprema Corte 

firmou que "nos limites da circunscri¢do do municipio e havendo pertinéncia com o exercicio 

do mandato, garante-se a imunidade ao vereador". 

Tal é a ementa do julgado: 

CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINARIO. INVIOABILIDADE CIVIL DAS 

OPINIOES, PALAVRAS E VOTOS DE VEREADORES. PROTECAO ADICIONAL A 

LIBERDADE DE EXPRESSAO. AFASTAMENTO DA REPRIMENDA JUDICIAL POR 

OFENSAS — MANIFESTADAS NO  EXERCICIO DO MANDATO E NA 
CIRCUNSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO. PROVIMENTO DO RECURSO. 1. Vereador que, 

em sessão da Câmara, teria se manifestado de forma a ofender ex-vereador, afirmando 
que este “apoiou a corrupção [...], a ladroeira, [...] a sem-vergonhice”, sendo pessoa 
sem dignidade e sem moral. 2. Observância, no caso, dos limites previstos no art. 29, 
VIII, da Constituição: manifestação proferida no exercício do mandato e na 
circunscrição do Município. 3. A interpretação da locução “no exercício do mandato” 
deve prestigiar as diferentes vertentes da atuação parlamentar, dentre as quais se 

destaca a fiscalização dos outros Poderes e o debate político. 4. Embora indesejáveis, 
as ofensas pessoais proferidas no âmbito da discussão política, respeitados os limites 
trazidos pela própria Constituição, não são passíveis de reprimenda judicial. Imunidade 
que se caracteriza como proteção adicional à liberdade de expressão, visando a 
assegurar a fluência do debate público e, em última análise, a própria democracia. 5. A 
ausência de controle judicial não imuniza completamente as manifestações dos 
parlamentares, que podem ser repreendidas pelo Legislativo 6. Provimento do recurso, 
com fixação, em repercussão geral, da seguinte tese: nos limites da circunscrição do 
Município e havendo pertinência com o exercício do mandato, os vereadores são imunes 
judicialmente por suas palavras, opiniões e votos. 
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